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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados a compra de um veiculo tipo “VAN” para a cidade de GUARIBA, para transporte da população que busca tratamento especializado em outros municípios da região. 

JUSTIFICATIVA

                         Guariba é um município brasileiro do estado de São Paulo. fundada no início da primavera, sendo conhecida como “cidade primavera”. Localiza-se na mesorregião de Ribeirão Preto e microrregião de Jaboticabal, distando 338 kilometros da capital. Possui uma area de 270 kilometros quadrados e uma população estimada em 35.500 habitantes.




Como se pode notar, se trata de um municipio de pequeno porte, cujo orçamento não basta para suas metas, fato que obriga a cidade buscar aportes de outras naturezas.




Assim, reputo como necessaria a liberação desta verba, conforme pedido, para que a municipalidade possa aplica-la na  aquisição do pleiteado veiculo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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